
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00385/2016 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
"Institui no Município de São Paulo a "Semana Municipal de Prevenção e Combate ao 

Edema Macular Diabético", a ser comemorado anualmente, na semana do dia 14 de novembro, 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Artigo 1º Fica instituído no Município de São Paulo a "Semana Municipal de Prevenção 
e Combate ao Edema Macular Diabético", a ser comemorado anualmente na semana do dia 14 
de novembro, passando a mesma a integrar o Calendário Oficiai de Eventos do Município. 

Artigo 2º No desenvolvimento de atividades durante a semana ora criada o Poder 
Executivo poderá buscar, na medida do possível, a implementação dos seguintes objetivos: 

I. celebração de parcerias com universidades, sindicatos, laboratórios farmacêuticos e 
demais entidades da sociedade civil, para organização de debates e palestras sobre os 
parâmetros, objetivos e desenvolvimento da pesquisa clínica; 

II. realização de outros procedimentos úteis para a consecução dos objetos deste 
projeto; 

III. realização de convênios ou outros ajustes com a Saúde Pública Municipal, 
utilizando-se dos recursos humanos, materiais e físicos que se encontram sob a gestão da 
Rede de Saúde do Município, que participará diretamente, promovendo seminários, debates, 
palestras, publicações, atividades e outros eventos com o objetivo de difundir e alertar as 
entidades da sociedade civil e da iniciativa privada, as instituições de ensino, ou seja, 
conscientizando toda a população alertando sobre a importância da prevenção e tratamento 
adequado do Edema Macular Diabético - EMD. 

Artigo 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de Julho de 2016. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/08/2016, p. 86 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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